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Ibitinga, 14 de junho de 2016. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a 
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação 
Final do Projeto PLO 89/2016 nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade, 
informamos que a Redação foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser 
apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda Casa de Leis. 

Certo de ter atendido ao solicitado, encerramos deixando nossos 

respeitosos cumprimentos. 
Atenciosamente. 

Dr. MARCEL PIN O DA COSTA 
Pres 	 te 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
Secretário 

A Sua Excelência 
WINDSON PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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PROJETO DE LEI N° 085/16 

DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO DE ECOPONTOS NO MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Art. 1°. Ficam instituídos no município de Ibitinga os Ecopontos municipais. 

Art. 2°. O Executivo Municipal disponibilizará, áreas públicas ou terrenos com espaço adequado para 
o depósito de materiais recicláveis, pneus inservíveis e lixo eletrônico (pilhas, baterias e 
congêneres). 

§ 1° Os Ecopontos, a serem implantados ficarão a cargo e planejamento da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, sendo esta também a responsável pela coleta e organização do 
local. 

§ 2° Os Ecopontos poderão ser utilizados de forma compartilhada por grupos locais que desenvolvam 
ações de coleta seletiva de lixo seco reciclável. 

Art. 3°. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio, objetivando desenvolver ações 

conjuntas e integradas, visando a proteção do meio ambiente através da destinação 
ambientalmente adequada dos mserviveis coletados. 

§1° O município poderá estabelecer convênio de cooperação mútua com os munícipios vizinhos, a fim 

de desenvolver ações conjuntas e integradas, visando proteger o meio ambiente através da 
destinação ambientalmente adequada do lixo eletrônico. 

§2° Os convênios a que se refere o parágrafo anterior não ensejarão quaisquer espécies de repasses 

financeiros, remuneração às partes ou cobrança pelo depósito dos inservíveis. 

Art. 4°. As unidades coletoras deverae ,  estar em espaço compatível. podendo ter containers 

padronizados. 

Art. 5°. O Executivo Municipal, por seu departamento competente, divulgará os locais e formas de 
funcionamento dos Ecopontos. 

Art. 6°. A Rede de Ecopontos constitui serviço público de coleta, instrumento de política pública que 
expressa os compromissos municipais com a limpeza urbana, preservação ambiental e 
política de coleta seletiva, por meio de pontos de captação perenes. 

Art. 7°. Não será admitida nos Ecopontos a descarga de resíduos domiciliares diferentes daqueles para 
os quais é destinado o Ecoponto. 

Parágrafo Único. Os Ecopontos não se destinam à coleta de resíduos industriais e resíduos dos 
serviços de saúde, bem como de resíduos poluidores da construção civil, tais como 
embalagens de tintas e solventes, betume e plásticos. 

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 
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